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Emenda Aditiva n.º 007/2025 

ao Projeto de Lei do Legislativo n.º 008/2025 

 

Adiciona o Parágrafo 

Primeiro ao art. 1° do 

Projeto de Lei do 

Legislativo nº 008, de 07 de 

agosto de 2025. 

 O vereador Guilherme Ferraz Souza propõe na forma regimental, a 

seguinte Emenda Aditiva: 

Adiciona o Parágrafo Primeiro ao artigo 1º do Projeto de Lei do 

Legislativo nº 008 de 07 de agosto de 2025, ficando o seguinte: 

 Art.1 º - Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a 

encaminhar à Câmara de Vereadores as prestações de contas 

referentes a todos os eventos realizados com a utilização de 

recursos próprios do Município. 

§1º- A Câmara de Vereadores deverá proceder à leitura, em 

sessão, das respostas dos requerimentos encaminhados ao 

Poder Executivo. 

Sala de Sessões, Câmara de Vereadores de Iraí, 18 de 

agosto de 2025.               

 

Guilherme Ferraz de Souza 

Vereador 

 


